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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Palácio Padre Miguelinho

m'nüo
Í{únro;

DESPACHO

parâ nos termos do artigo 46 e
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal,

ção legislativa.

Fdàas:

Designo o(a) vereador(a)
seguintes e ârtigo 59 e seguintes
emitir parecer a presente pqoposi
Natar. RN lljí/-aí_. @--n;«Kdi, c"stódio

Presidente

PARECI,R DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO . CULTURA. CIÊNCIA. TEC NOLOGIÂ E
INOVACÃO.

O PROJETODE LEI
OEMENDAAL.O.M.

N"

y5í»rcnrro LEGISLATIVO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
OEMENDA

O Rf,SOLUÇÃO
( ) vEro

Autor: Vereador (a)

Chefe do Executivo ( )
Relator: Vereador (a)

$,

VOTO DO RELATOR:

Vereado udio Custódio
Presidente

(:$ Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

u".""uf;kr"n",',"
Membro

Q/Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Sala das Comissões, em de )nnr0 de 2025.

§#avorável ao Parecer

1 ) Contrário ao Parecer
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( ) Abslenção

Vereadora manda Alves

embro
( ) Favorável ao Parecer

( ) Contrário ao Parecer

bstenção

Vereador T udiane
ro

ao Parecer
o ao Parecer
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